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EMENDAS DO RELATOR

O art.27 passa a ter a seguinte redação:

Art.27 - Fica criado o quadro do Magistério Público do Município

que será constituido de Cargos de Professor, Supervisor

Escolar, Orientador Escolar e o quadro Excedente do Ma-

gistério Público Municipal, que será constituido dos /

Professores enquadrados nos niveis l e 2 do plano de /
>

carreira estabelecido pela Lei n9 569/85.
Í

§ 19 - As especificações do cargo efetivo de professor, são as

que constam no Anexo único a esta Lei.

§ 29 - É assegurado aos ocupantes dos cargbs do quadro de excg

dentes o direito a promoção~horizontal, nos termos des-

ta Lei.

O art.45, inciso VIII passa a ter a seguinte redação:

Art.45 -

...

VIII- usufruir dos direitos previstos no Regime Juridico Úni-

co dos Servidores Públicos de Agudo.

O art.51 passa a ter a seguinte redação:

Art. 51- Ficarão automáticamente extintos, no momento em que VÊ

garem, os cargos excedentes previstos nesta Lei.

Câmara de Vereadores, em 18 de junho de l990.
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Vereador asso arras Brâuni

Relator na Comissão de Justiça.


